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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

Termo aditivo 19
Referente: Termo de Colaboração nº 01/2024 –

Plano Operativo Assistencial
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia

de Laranjal Paulista.
Orientação emitida pelo Ministério da Saúde
Resumo  do  Termo  de  colaboração  nº  01/2024  em

atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e
alterações. Termo de Colaboração nº: 01/2024 – Termo
aditivo nº 19. Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto
assistência financeira complementar da União destinada ao
cumprimento  do  piso  salarial  nacional  de  enfermeiros,
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras para o
mês de outubro nos termos da orientação emitida e
publicada  pelo  Ministério  da  Saúde.  Convenente:
Irmandade  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Laranjal
Paulista.  Valor global: de R$ 45.121,30 (quarenta e
cinco  mil  e  cento  e  vinte  e  um  reais  e  trinta
centavos)  e  será  realizado  até  o  dia  14/11/2024
(quinta-feira) na conta corrente do Beneficiário em parcela
única  conforme  dotação  nº  02.04  -  10.302.0010.2019  -
3.3.90.39.00  -  despesa  orçamentária  nº  151”.  Data  da
assinatura do termo: 11/11/2024 (segunda-feira).
...........................................................................................................

EDITAL Nº 001/2024
PROCESSO  DE  ENQUADRAMENTO  FUNCIONAL

DOS INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE
LARANJAL PAULISTA

O MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA, por intermédio
da Comissão de Processo Administrativo de Enquadramento
Funcional, designada nos termos do Decreto nº 4.740, de
27 de novembro de 2024, nomeada pela Portaria nº 94, de
27 de novembro de 2024, torna público o presente Edital
que  estabelece  as  normas  para  o  processo  de
enquadramento funcional dos integrantes da Guarda Civil
Municipal, nos termos da Lei Complementar nº 314, de 03
de junho de 2024.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.  O  presente  edital  regulamenta  o  processo  de

enquadramento  funcional  dos  servidores  ocupantes  do
emprego  público  de  Guarda  Civil  Municipal  na  data  da
publicação da Lei Complementar nº 314/2024.

1.2.  O  processo  de  enquadramento  será  conduzido
pela  Comissão  de  Processo  Administrat ivo  de
Enquadramento  Funcional,  composta  por  03  (três)
servidores  públicos  municipais  efetivos  e  estáveis.

2. DAS VAGAS E DO ENQUADRAMENTO
2.1.  O  processo  de  enquadramento  observará  o

número  de  vagas  criadas  pela  Lei  Complementar  nº
314/2024, conforme segue:

a) Inspetor: 10 (dez) vagas;
b) Subinspetor: 10 (dez) vagas;
c) Classe Distinta: 20 (vinte) vagas;
d) GCM II: 10 (dez) vagas;
e) GCM I: 10 (dez) vagas.
2.2. O enquadramento será realizado mediante análise

dos requisitos estabelecidos para cada nível hierárquico e
observará a disponibilidade de vagas existentes.

2.3. Para o enquadramento no nível de INSPETOR, o
servidor deverá:

a) Contar com mais de 15 anos de efetivo exercício na
função de GCM II;

b) Não ter sido condenado em processo administrativo
disciplinar nos últimos 02 (dois) anos;

c) Não ter sido condenado em processo criminal por
crimes contra a Administração Pública ou por prática de
improbidade administrativa nos últimos 05 (cinco) anos, ou
comprovar sua reabilitação criminal;

d)  Ser  aprovado  em  teste  toxicológico  de  amplo
espectro.

2.4. Para o enquadramento no nível de SUBINSPETOR,
o servidor deverá:

a) Contar com mais de 10 anos de efetivo exercício na
função de GCM II;

b) Não ter sido contemplado no enquadramento para o
nível de Inspetor;

c) Atender aos requisitos das alíneas "b", "c" e "d" do
item 2.3.

2.5.  Para  o  enquadramento  no  nível  de  CLASSE
DISTINTA, o servidor deverá:

a) Contar com mais de 05 anos de efetivo exercício na
função de GCM II;

b)  Não  ter  sido  contemplado  nos  enquadramentos
anteriores;

c) Atender aos requisitos das alíneas "b", "c" e "d" do
item 2.3.

2.6.  Para  o  enquadramento  no  nível  de  GCM  II,  o
servidor deverá:

a) Ser GCM I aprovado em estágio probatório;
b) Não ter sido condenado em processo administrativo

disciplinar desde o seu ingresso na carreira;
c) Atender aos requisitos das alíneas "c" e "d" do item

2.3.
2.7.  O  processo  de  enquadramento  seguirá  as

seguintes etapas:
a)  Análise  inicial  dos  requisitos  para  cada  nível

hierárquico, começando pelo nível mais alto (Inspetor);
b)  Classificação  dos  candidatos  que  atendem  aos

requisitos,  observando  os  critérios  de  desempate;
c) Preenchimento das vagas disponíveis em cada nível,

respeitando a ordem de classificação;
d)  Os  candidatos  não  classificados  para  determinado

n íve l ,  em  razão  do  número  de  vagas ,  se rão
automaticamente considerados para o nível imediatamente
inferior, desde que atendam aos requisitos.

2.8. O servidor que não cumprir os requisitos legais
estabelecidos  na  Lei  Complementar  nº  314/2024  e  as
condições previstas neste Edital será eliminado do processo
de  enquadramento,  permanecendo  no  cargo  que
atualmente  ocupa,  sem  prejuízo  de  suas  atribuições  e
vencimentos atuais.

2.9.  A  participação  no  processo  de  enquadramento
funcional  requer  inscrição  ativa  do  servidor,  mediante
apresentação do requerimento e documentação completa,
nos termos deste Edital. O Guarda Civil Municipal que não
realizar  sua  inscrição  no  prazo  estabelecido  não  será
analisado  para  fins  de  enquadramento,  permanecendo  no
mesmo cargo, com as mesmas atribuições e vencimentos
que atualmente ocupa.

2.10. Para ocupação das vagas dos empregos públicos
em todos os níveis da carreira de Guarda Civil Municipal,
será  observado  o  percentual  mínimo  de  5% (cinco  por

procuradoria
Realce


